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Alterações nas faturas visam agilizar processos e combater a fuga ao Fisco e a economia paralela. 

IMPOSTOS 

Faturas com código QR em 
janeiro mas só para alguns 
O Governo está a preparar uma flexibilização da medida que prevê a introdução nas faturas 
de um código QR que facilitará a comunicação ao Fisco das despesas do IRS. A ideia é articular 
o novo sistema com o IVAucher, permitindo que para os outros setores seja facultativo. 

João Cortesão 

FILOMENA LANÇA 
filomenalanca@negocios.pt 

A
s faturas com códi-
go QR vão passar a 
ser obrigatórias a 
partir do próximo 
dia I de janeiro de 

2021, mas apenas para alguns se-
tores de atividade, mantendo-se 
facultativas para os restantes. O 
modelo está agora a ser prepara-
do pelo Governo e o objetivo é, 
apurou o Negócios, articular o 
novo sistema com o programa 
IVAucher, previsto no Orçamen-
to do Estado para o próximo ano. 

A introdução nas faturas de 
um código QR permitirá aos con-
tribuintes comunicar mais facil-
mente às Finanças as despesas 
para efeitos de IRS e é uma medi-
da que está incluída num pacote 
mais vasto de desmaterialização 
de faturas e de outros documen-
tos contabilísticos. Basicamente, 
a ideia é que os sistemas informá-
ticos que fazem o processamento 
das faturas dos diferentes presta-
dores de serviços passem a prever 
em cada documento um código 
bidimensional, conhecido por có-
digo QR Este código poderá ser, 
depois, lido pelos telemóveis, atra-
vés de uma aplicação, sendo a in-
formação constante das faturas 
enviada dessa forma para o Fisco. 
A aplicação permitirá aos contri-
buintes fazer uma gestão abran-
gente das suas faturas sem terem 
de as inserir manualmente no e-
-fatura quando as mesmas não são 
declaradas pelos emitentes. Nes-
te sentido, a ideia é que sirva tam-
bém de meio de combate à fraude. 

Na prática, bastará ter um 
smartphone com o qual o código 
será fotografado e toda a informa-

  

ção relativa à fatura será descodi-
ficada e enviada para a AT, sem 
necessitar do número de contri-
buinte e em tempo real. E é esse o 
sistema que deverá ser já utiliza-
do para as comunicações ao Fis-
co no âmbito do futuro IVAucher. 
A AT poderá assim ter conheci-
mento imediato das compras rea-
lizadas pelos contribuintes nos se-
tores abrangidos - restauração, 
hotelaria e cultura - e proceder 
aos cálculos dos respetivos valo-
res do IVA que poderão, poste-
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Este é um primeiro 
passo para se 
começar a preparar 
as integrações 
e a leitura do 
conteúdo das faturas. 
PAULA FRANCO 
Bastonária da Ordem dos 
Contabilistas Certificados 

riormente, ser reutilizados nou-
tras compras nos mesmos setores. 

Paula Franco, bastonária da 
Ordem dos Contabilistas, aplau-
de a medida do código QR que, 
considera, é "um primeiro passo 
para se começar a preparar as in-
tegrações e a leitura do conteúdo 
das faturas". O objetivo final é que 
tudo passe a ser digital, incluindo 
os arquivos da contabilidade. 

Código único adiado 
Mas nem todo o pacote de desma-

  

terialização de faturas entrará já 
em vigor. No passado dia 23 de ou-
tubro, o secretário de Estado Ad-
junto e dos Assuntos Fiscais emi-
tiu um despacho a adiar para ja-
neiro de 2022 a introdução do có-
digo único (ATCUD) nos docu-
mentos - uma espécie de número 
de série, que passará a ter de cons-
tar em cada fatura ou documento 
fiscalmente relevante e que o in-
dividualizará em relação aos de-
mais. António Mendonça Mendes 
considerou que seria preciso uma 
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adaptação - nomeadamente dos 
meios de processamento de fatu-
ras - e que, "no atual contexto de 
pandemia, as empresas necessi-
tam de mobilizar os seus recursos 
humanos, financeiros e informá-
ticos para outras necessidades 
mais prementes". 

Se o ATCUD é adiado um ano, 
o mesmo não acontecerá com o 
código QR e a AT deverá mesmo 
"reforçar os mecanismos de apoio 
aos sujeitos passivos" nesse senti-
do, nomeadamente com a "publi-
cação imediata de orientações ge-
néricas e esclarecimento de dúvi-
das sobre a matéria". 

As orientações ainda não fo-
ram publicadas e nem o foram 
também "as especificações téc-
nicas da AT', alerta Paula Fran-
co. A bastonária explica que os 
programas de faturação terão de 
ser adaptados para incluir o có-
digo bidimensional e que isso 
trará alguns custos que terão de 
ser acomodados, pelas empresas 
que constroem os programas in-
formáticos e pelas que têm de os 
adquirir o atualizar. 

A Associação da Hotelaria, 
Restauração e Similares de Por-
tugal (AHRESP) tem vindo a 
defender, precisamente, que tan-
to o ATCUD como o código QR 
não devem ser imediatamente 
obrigatórios para todas as em-
presas a partir do início do ano, 
dadas "as atualizações que tal 
procedimento implica nos 
softwares certificados de fatura-
ção e que muitos dos quais não 
terão capacidade de as suportar, 
exigindo a aquisição de novos 
equipamentos por parte das nos-
sas empresas, o que representa 
mais um custo de contexto". Se 
oATCUD está de facto adiado 
um ano, já o código QR deverá 
ter mesmo de passar a ser usado 
por estas empresas, conjugado 
com o IVAucher. ■ 




